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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

exercício de 19 07
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HISTÓRICO:

;
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR VERSA

PARA OS CLUSE3 DE VÁRZEA.
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AUTUAÇÃO

Aos 03 - dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa e SETE , autúo o RRESEMIE

supra citado e mais documentos que seguem.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO=.;

PROJETO - LEI N" PROTOCOLO GERAL = s 3442/97
DATA PROTOCOLO..2 03/11/97

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR VERBA

PARA OS CLUBES DE VÁRZEA:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar verba no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais) para os clubes de várzea deste município.

PARAGRAFO ÚNICO - Este repasse será feito através da Organização de Futebol de
Várzea deste Município.

Art. 2° - A verba será destinada para a compra dos seguintes materiais: uniformes, bolas,
traves e troféus.

Art.° - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Sala de Sessões, 30 de outubro de 1997.

ASEBASp
Vereadòr do PFL
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de lei tem por objetivo prestar um auxílio aos times de
várzea de nosso Município. Sabemos da importância do esporte na vida das pessoas e os
nossos times de futebol de várzea são formados por pessoas com poucos recursos, o que
dificulta á t)tganização , vez que sequer existe dinheiro para comprar bolas. Por isso com
esta lei pretendemos dar condições mínimas para a sobrevivência do esporte , que é sem
dúvida a única forma de lazer de muitas pessoas.

Sala de Sessões, 30 de outubro de 1997.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI
numero PROPRIO=.s

PROJETO - LEI NT proTOCOLO GERAL. s
data PROTOCOLO= = s u-o/11'T.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR VERBA

PARA OS CLUBES DE VÁRZEA;

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar verba no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais) para os clubes de várzea deste município.

PARAGRAFO ÚNICO - Este repasse será feito através da Organização de Futebol de
Várzea deste Município.

Art. 2° - A verba será destinada para a compra dos seguintes materiais: uniformes, bolas ,
traves e troféus.

Art.° - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Sala de Sessões, 30 de outubro de 1997.
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de lei tem por objetivo prestar um auxilio aos times de
várzea de nosso Município. Sabemos da importância do esporte na vida das pessoas e os
nossos times de futebol de várzea são formados por pessoas com poucos recursos, o que
dificulta a organização , vez que sequer existe dinheiro para comprar bolas. Por isso com
esta lei pretendemos, dár condições mínimas para a sobrevivência do esporte , que é sem
dúvida a única forma de lazer de muitas pessoas.

Sala de Sessões, 30 de outubro de 1997.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

COMISSiO DE EISCAIIZAÇlO E COíTTEOLE OEÇAI.-rSIíEÃEIO

e:iojsto de isi 292/97

Iniciativa.: Edil SeDastião iiry Corrêa

Relator: Tliéo de Sousa Moura

SEIATÔRIO - Trata-se de Erojeto de lei que "autoriza o Poder Ere

vo a, destinar veria, para os clules de várzea".

üoie cuti

Yoto do Relator: Yoto pelo encajElinhamento regular da. i;ia.teria.

Yoto do Eresidente: Yoto com o Relator

Yoto do Mem.lro: Yoto com o Relator

DECiSlO: Decide esta Comissão por unanimidade de seus memloros pelo

enceminliamento regular da ma.téria.

SaEa das Comissões,

■mup unT.iss _ PL^sidente

A MCUEA -TLelríTor

SEBASTiiO/ARY CORRÊA - Memlro



SlBASflSO AR? OOSEÊA
Relator: eecmae peeheiea

a?rata-se de P.L, que autoriza o P.^ExecutiTO a destinar
verba de 15•000^0 p^à os clubes, àe várzeas
A proposta esta regular quanto aos a^ectos inerentes a
esta QoMssão,

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhaDiento regular da mate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Projeto de: t.-rt
Iniciativa: «««»«

RELATÓRIO:

Tuü

N^: 292/97

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO.

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, p£

Io encaminhamento regular da matpria, observadas as nor

mas regimentais.

Sala das Comissões, o cIx, ̂ 33^.

OSÉ LOS Sabadini
Presidente

Elimar Ferreira
Relator

<10 Arcanjo

Membro


